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PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo nº 015/2023  

Pregão Eletrônico nº022/2023 

 

 

OBJETO: Registro de preço para prestação de serviço 

de lavagem da frota de veículos (leves, médio e maquinas pesadas) do 

Município de Cumaru do Norte – PA. 

 

 

I-DOS FATOS. 

 

Trata-se de recurso Administrativo interposto, durante a 

sessão de credenciamento financeiro, sendo protocolado 

tempestivamente.  

Assim a MARIA FABILENE CARNEIRO DOS 

SANTOS 03087989301, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº.: 44.377.237/0001-61, com sede profissional localizada 

a Avenida Tocantins, nº64, Bairro Rio Verde, CEP: 68.515-000, em 

Parauapebas, Pará. Protocolou seu apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão do Senhor Pregoeiro que 

consagrou como vencedora do certame em tela, no julgamento dos itens 

1 a 11, a empresa WESLESGTON MALDINNE DOS SANTOS DA 

SILVA 04737848158, alega que o Pregoeiro julgou indevidamente 

habilitada a referida empresa, uma vez que a mesma deixou de 

apresentar documentação comprobatória pertinente a sua qualificação 

econômico – financeira. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE           
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 

II - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE. 

Em suma, a Recorrente alega que a decisão da comissão 

de licitação em credenciar a empresa WESLESGTON MALDINNE 

DOS SANTOS DA SILVA 04737848158, já qualificada nos autos, por 

não apresentar, BALANÇO PATRIMONIAL, não observou o 

PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO ao instrumento convocatório, 

disciplinado nos artigos 3º, 41 e 55, XI da Lei 8.666/1993. 

 

Eis o breve relatório, 

 

III - DA ANÁLISE. 

Ressaltamos que o cabimento do recurso administrativo 

se sujeita à presença de determinados pressupostos. Sem esses 

pressupostos, nem se deve apreciar o mérito da questão. Os 

pressupostos recursais são requisitos que todo o recurso deve apresentar 

sob pena de não ser conhecido. 

Assim, reconheço o recuso e passo a analisar o mérito, a 

empresa de fato se manifestou pelo recurso, observa-se que é 

tempestivo, conforme documentos juntados pela própria Recorrente e, 

dado vista a empresa recorrida a qual apresentou contrarrazões. 

Portanto ocorreu contraditório e ampla defesa. 

No processo licitatório, os princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e da legalidade são invocados com frequência 

pelas comissões de licitação e licitantes. Além destes, há ainda outro 

princípio que aufere reconhecimento, qual seja, o do FORMALISMO 

MODERADO. 

A exigência do Balanço patrimonial, chamo atenção para 

observância que as empresas do tipo MEI não têm a obrigatoriedade de 

produzir e apresentar balanços patrimoniais, bem como acostou 

documentos que demostra já ter prestado o serviço antes da mesma 

natureza e notas de empenho.  
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CABE RESSALTAR, QUE O PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL, QUE É DIAMETRALMENTE 

APOSTO AO DO FORMALISMO MODERADO NÃO É 

ABSOLUTO, DEVENDO SER RELATIVIZADO COM A 

EXIGÊNCIA DO EDITAL É INÚTIL OU ILEGAL. CABE AO 

JULGADOR PONDERAR QUANDO DEVE APLICAR UM 

PRINCÍPIO EM FACE DO OUTRO. 

Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

 

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, 

que não atendeu a formalidade prevista no edital 

licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 

prejuízo para os demais participantes, bem como se o 

vício apontado não interferiu no julgamento objetivo 

da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais 

princípios exigíveis na atuação da Administração 

Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação 

à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em 

prestigio do interesse público, escopo da atividade 

administrativa. ((STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. em 05.09.2000, publicado no DJ 

de 13.10.2000, p. 21) Não se pode perder de vista que a 

licitação é instrumento posto à disposição da 

Administração Pública para a seleção da proposta mais 

vantajosa. Portanto, selecionada esta e observadas as 

fases do procedimento, prescinde-se do puro e simples 

formalismo, invocado aqui para favorecer interesse 

particular, contrário à vocação pública que deve guiar a 

atividade do administrador. (STJ - ROMS 

200000625558, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ 

de 18/03/2002, p. 174). 
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Consoante ensinam os juristas, O PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL NÃO E "ABSOLUTO", de tal forma 

que impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe o sentido e a 

compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessárias ou que 

extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa 

afastar, da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de 

um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de regras 

prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 

199700660931, REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, 

PUBLICADO NO DJ DE 01/06/1998, P. 24). 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da 

União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e 

a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento 

licitatório: 

“ É IRREGULAR A INABILITAÇÃO DE 

LICITANTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL, 

QUANDO A DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 

CONTIVER DE MANEIRA IMPLÍCITA O 

ELEMENTO SUPOSTAMENTE FALTANTE E A 

ADMINISTRAÇÃO NÃO REALIZAR A 

DILIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 43, § 3º, DA LEI 

8.666/1993, POR REPRESENTAR FORMALISMO 

EXAGERADO, COM PREJUÍZO À 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME. 

(ACÓRDÃO 1795/2015 – PLENÁRIO DATA DA 

SESSÃO 22/07/2015 RELATOR JOSÉ MÚCIO 

MONTEIRO). 

 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, 

não devem levar à desclassificação da licitante. No curso de 

procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
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simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 

assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (ACÓRDÃO 357/2015 – PLENÁRIO DATA DA 

SESSÃO 04/03/2015 RELATOR BRUNO DANTAS). 

O DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 41 DA LEI 

8.666/1993, QUE PROÍBE A ADMINISTRAÇÃO DE 

DESCUMPRIR AS NORMAS E O EDITAL, DEVE SER 

APLICADO MEDIANTE A CONSIDERAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS BASILARES QUE NORTEIAM O 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DENTRE ELES O DA 

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. (ACÓRDÃO 

3381/2013 – PLENÁRIO DATA DA SESSÃO 04/12/2013 

RELATOR VALMIR CAMPELO). 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a 

ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, 

ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos 

no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção 

das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – TCU 

– Plenário). 

Nota-se que sua utilização não significa 

desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 

8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração 
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descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a 

ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios: 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o princípio da legalidade 

estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016- 

TCU - Plenário). 

Assim, a interpretação e aplicação das regras nele 

estabelecidas deve sempre ter por norte o atingimento das finalidades 

da licitação, evitando-se o apego a formalismos irrelevantes, 

assegurando a contratação da proposta mais vantajosa e a 

igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos 

precisos termos do art. 3°, caput, da Lei 8,666/1993,) 

Ao ver desse subscritor, a empresa vencedora se trata de 

MEI, o qual e dispensado Balanço não vejo como ilegal a contratação, 

vejamos a lei: 

Lei Complementar 123/2006 estabelece claramente o 

seguinte: 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que 

tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a 

inclusão social e previdenciária. 

§ 2o Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 

aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais 

favorável. 

No art. 1.179, § 2º, o Novo Código Civil determina que é 

dispensado da escrituração contábil o pequeno empresário a que se 

refere o art. 970 do Novo Código Civil. A Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, em seu art. 

 

Artigo 1179 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 

CC - Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 
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Institui o Código Civil. 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são 

obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, 

com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência 

com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico. 

§ 1o Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie 

de livros ficam a critério dos interessados. 

§ 2o É dispensado das exigências deste artigo o pequeno 

empresário a que se refere o art. 970. 

Assim, o princípio da vinculação ao edital pode ser 

ponderado.  

 

lV - DA CONCLUSÃO 

Considerando a supremacia da Administração Pública na 

condução e, encerramento dos procedimentos licitatórios em 

andamento em sua instância, com fundamento no artigo 49, caput, da 

Lei 8666/93; 

Considerando o atendimento aos princípios 

constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade 

dos atos administrativos, assegurando a igualdade de oportunidade de 

participação dos interessados, nos precisos termos do art. 3°, caput, da 

Lei 8.666/1993, 

OPINO em conhecer do recurso e, no mérito pelo seu 

INDEFERIMENTO, devendo o Departamento de Licitações adotar as 

medidas cabíveis para a sequência do certame a partir da fase de 

credenciamento. 

É o parecer de caráter meramente opinativo, que submeto 

às considerações de ordem superior. 
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Cumaru do Norte – PA, 05 de Junho de 2023. 

 

Jose Antônio T.R. Junior 

OAB/PA 23.672-B 

Assessor Jurídico 
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